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Os artigos 9° e 10° da LC 160/17, dispdem de forma expressa que os
incentivos e os beneficios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS
serdo considerados sempre como subvengdes para investimento,
independente de outros requisitos ou condigdes ndo previstas no artigo 30 da
Lei 12.973/14. No mais, o artigo 30, §5°, da Lei n® 12.973/14, deixa claro que
tal entendimento aplica-se, inclusive, aos processos administrativos ainda nao
definitivamente julgados. Uma vez atendidas as exigéncias de registro e
deposito, nos termos do artigo 3° da LC 160/17, deve ser afastada a exigéncia
fiscal de IRPJ e reflexos sobre os valores recebidos pela contribuinte a titulo
dos beneficios fiscais de ICMS.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer e dar

provimento ao recurso voluntario.
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Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente.

(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Neudson Cavalcante

Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Efigénio de Freitas Junior, Gisele Barra Bossa,
Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Alexandre Evaristo Pinto, Marcelo José Luz de
Macedo (suplente convocado) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
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 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LC 160/2017. LEI 12.973/2014, ART. 30. EXIGÊNCIAS LEGAIS. ATENDIMENTO.
 Os artigos 9º e 10º, da LC 160/17, dispõem de forma expressa que os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS serão considerados sempre como subvenções para investimento, independente de outros requisitos ou condições não previstas no artigo 30 da Lei 12.973/14. No mais, o artigo 30, §5º, da Lei nº 12.973/14, deixa claro que tal entendimento aplica-se, inclusive, aos processos administrativos ainda não definitivamente julgados. Uma vez atendidas as exigências de registro e depósito, nos termos do artigo 3º da LC 160/17, deve ser afastada a exigência fiscal de IRPJ e reflexos sobre os valores recebidos pela contribuinte a título dos benefícios fiscais de ICMS.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Efigênio de Freitas Junior, Gisele Barra Bossa, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Alexandre Evaristo Pinto, Marcelo José Luz de Macedo (suplente convocado) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
 Ausente o conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão proferido pela 1ª Turma de Julgamento da r. DRJ em Curitiba que manteve auto de infração lavrado em razão de suposto recolhimento a menor das estimativas mensais de IRPJ e de CSLL relativa aos períodos de apuração julho e setembro de 2005, nos valores de R$ 746.957,06 (IRPJ, jul/05); R$ 813.170,96 (IRPJ, set/05); R$ 268.904,54 (CSLL, jul/05) e R$ 292.381,54 (CSLL, set/05). 
Transcrevo o relatório anexado ao acórdão nº 06-31.231, proferido pela 1ª Turma da DRJ/CTA, complementando-o ao final com o necessário.
O presente processo refere-se a auto de infração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ, no valor de R$ 291.337.015,68; de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, no valor de R$ 104.881.325,63; e de multas independentes, nos valores de R$ 68.049.027,02 e R$ 24.500.529,72. Os valores englobam as multas e os juros respectivos e somam, no total, R$ 488.767.898,05.
2. A fundamentação da decisão do referido auto de infração constitui-se do seguinte, em síntese.
3. Alcance da ação fiscal: o objeto da fiscalização se restringe especificamente às operações referentes aos benefícios fiscais de crédito presumido do Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior (ICMS), cujos valores não foram oferecidos à tributação do IRPJ e da CSLL.
4. Receita oriunda de benefício fiscal � ICMS: 
4.1. A fiscalizada, nos anos de 2005 a 2008, percebeu, na forma de crédito em conta-gráfica, da Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, valores de crédito presumido de ICMS, resultando em redução do ICMS a pagar, consistindo, numa análise mais apurada, em receitas ou redução de custos que, se corretamente contabilizados, afetariam o lucro líquido. Essas receitas foram integralmente excluídas da tributação do IRPJ e da CSLL nos anos 2005 a 2007 e parcialmente excluídas no ano 2008.
4.2. O benefício é previsto no Decreto nº 5.375/2002, do Estado do Paraná e o contribuinte apresentou os Termos de Acordo nº 3396/04, 3655/06 e 3878/07, onde estão previstas as condições para a utilização do benefício (fls. 38/50).
4.3. O contribuinte alega que deixou de tributar os valores oriundos desses benefícios fiscais interpretando que se enquadrariam na hipótese do art. 443 do RIR/99.
4.4. Os valores foram equivocadamente contabilizados como subvenção para investimento, pois possuem características de subvenções correntes para custeio ou operação, percebidas na forma de benefício fiscal de crédito presumido de ICMS.
4.5. Constata-se, do exame da conta Subvenções para Investimentos, que o contribuinte contabilizava as receitas oriundas de benefícios fiscais do ICMS diretamente na conta de patrimônio líquido, sem transitar pelas contas de resultado, no período entre 01/01/05 a 31/12/07. A partir de 01/01/08, os valores passaram a transitar pelas contas de resultado 302130 � ICMS dedução de receita e 302134 ICMS Subvenção para Investimento, sendo que os valores escriturados nesta última fizeram parte das exclusões para fins de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, cujo demonstrativo encontra-se na fl. 211. Foi excluído o valor de R$ 17.000.000,00, donde se conclui que deixou de ser tributado, no ano de 2008, o valor de R$ 173.637.682,23. Cópias do livro razão fls. 791/1190.
4.6. As subvenções recebidas pelas empresas, oriundas de pessoas jurídicas de direito público, podem ter duas aplicações: a) custeio ou b) investimento. Transcreve o Parecer Normativo CST nº 112/78 que define as Subvenções para Investimento, do qual se destaca a seguinte passagem:
2.11 � Uma das fontes para se pesquisar o adequado conceito de SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO é o Parecer Normativo CST nº 2/78 ...No item 5.1 do Parecer encontramos, por exemplo, menção de que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO seria destinada à aplicação em bens ou direitos. Já no item 7, subentende-se um confronto entre as SUBVENÇÕES PARA CUSTEIO ou OPERAÇÃO e as SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO tendo sido caracterizadas as primeiras pela não vinculação a aplicações específicas. Já o Parecer Normativo CST nº 143/73, sempre que se refere a investimento complementa-o com a expressão em ativo fixo. Desses subsídios podemos inferir que SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la, não em suas despesas, mas sim, na aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos.
2.12 � Observa-se que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o �animus� de subvencionar para investimento. Impõe-se, também, a �efetiva e específica� aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS.
(...)
2.14. (...) As SUBVENÇÕES, em princípio, serão, todas elas, computadas na determinação do lucro líquido: (...) as últimas [subvenção para investimento], se efetivamente aplicadas em investimentos, podem ser registradas como reserva de capital, e neste caso, não serão computadas na determinação do lucro real, desde que obedecidas as restrições para a utilização dessa reserva.
(...)
3.6 � Há, também, uma modalidade de redução do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM), utilizada por vários Estados da Federação como incentivo fiscal, que preenche todos os requisitos para ser considerada como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. A mecânica do benefício fiscal consiste no depósito, em conta vinculada, de parte do ICM devido em cada mês. Os depósitos mensais, obedecidas as condições estabelecidas, retornam à empresa para serem aplicados na implantação ou expansão de empreendimento econômico. Em alguns casos que tivemos oportunidade de examinar, esse tipo de subvenção é sempre previsto em lei, da qual consta expressamente a sua destinação para o investimento; o retorno das parcelas depositadas só se efetiva após comprovadas as aplicações no empreendimento econômico; e o titular do empreendimento é o beneficiário da subvenção.
3.7 É oportuna a advertência para o risco de generalizar as conclusões do item anterior para todos os casos de retorno do ICM. O contribuinte deverá ter cuidado de examinar caso por caso e verificar se estão presentes, todos os requisitos exigidos. [grifos da autuante]
4.7. Do exame constata-se que os recursos que a fiscalizada auferiu não se enquadram no conceito de subvenção para investimento, pois não foram aplicados especificamente em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimento econômico.
4.8. A lei estadual fixa a exigência de que os recursos sejam aplicados em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia da informação, conforme definido no art. 11 da Lei Federal nº 8.248/91, que trata dos benefícios do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). Os gastos de recursos em atividade de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação não se enquadram no conceito de expansão e ampliação do empreendimento econômico conforme definido no PN CST nº 112/78.
5. Dos valores aplicados:
5.1. O contribuinte aplicou em atividade de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação valores que totalizaram R$ 63.807.738,51 entre 2005 e 2008. Paralelamente, o contribuinte excluiu da tributação do IRPJ e da CSLL os seguintes valores oriundos de crédito presumido do ICMS nesses quatro anos: R$ 74.035.554,45; R$ 131.868.206,73; R$ 188.394.220,85; R$ 173.637.682,23, totalizando R$ 567.935.664,26.
6. Impossibilidade de dedução de subvenções para custeio: conforme o art. 44 da Lei nº 4.506/64, integram a receita bruta operacional as subvenções correntes, para custeio ou operação, recebidas das pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoas físicas. O §2º do art. 38 do Decreto-lei nº 1.598/77 permitiu que os valores oriundos de isenção ou redução de impostos concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos fossem excluídos da tributação do IRPJ. Saliente-se porém que, como bem acentuou o PN CST nº 112/78, nem todas as isenções ou reduções de impostos podem ser classificadas como subvenção para investimento. A característica principal desse tipo de subvenção é a específica aplicação em bens do ativo imobilizado.
7. DIPJs retificadoras: foram desconsideradas as DIPJ retificadoras apresentadas em 04/09/2009, de maneira que a fiscalização apurou as bases de cálculo a partir das bases constantes do Livro de Apuração do Lucro Real � LALUR, fls. 507/789.
8. Falta de recolhimento da estimativa: o contribuinte optou em todo o período pelo lucro real anual. Em razão da infração detectada, foram reconstituídas as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL devidos antecipadamente por estimativa, acrescendo-se os valores das receitas oriundas de crédito presumido de ICMS que não foram tributadas anteriormente. Demonstrativo nas fls. 1191/1194. Incide a multa isolada do art. 44, II, da Lei nº 9.430/96.
9. Multa proporcional: aplica-se a multa prevista no art. 44, I, da Lei nº 9.430/96, proporcional aos valores devidos de IRPJ e de CSLL, na alíquota normal de 75%.
10. Tributação reflexa: Adotando-se os mesmos fundamentos, procedeu-se também ao lançamento de CSLL.
11. O contribuinte foi cientificado do auto de infração em 08/11/2010. Em 06/12/2010, foi apresentada pelo contribuinte impugnação em que se insurge contra a exação, expendendo os seguintes argumentos, em síntese.
12. O entendimento da autoridade fiscal não deve prevalecer, pois o benefício usufruído pela impugnante consiste em subvenção para investimento, não se sujeitando, pois, à tributação do IRPJ e da CSLL.
13. Do crédito presumido como subvenção para investimento: 
13.1. Do incentivo recebido pela impugnante:
13.1.1. Durante o período autuado, beneficiou-se a impugnante de crédito presumido de ICMS concedido pelo Estado do Paraná, de forma que as operações com determinadas mercadorias foram tributadas à alíquota efetiva de 3%, nos termos do Decreto nº 5.375/02.
13.1.2. Entre as exigências a serem cumpridas, o legislador estabeleceu em especial: (a) a realização de investimento em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação em centros ou institutos de pesquisas ou entidades de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede no Estado do Paraná; (b) a realização de investimento em atividades internas da empresa relativas a pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação.
13.1.3. Resta claro o escopo do desenvolvimento do Estado do Paraná, estimulando o desenvolvimento econômico da região, criando-se pólo gerador de conhecimento científico e mão-de-obra qualificada, e, consequentemente, maior número de empregos e crescimento regional.
13.2. Do conceito de subvenção e de seu tratamento fiscal:
13.2.1. Tecnicamente, subvenção é o auxílio ou a ajuda pecuniária prestada pelos poderes públicos. Pressupõem as subvenções a transferência de valores dos cofres públicos para instituições que realizem projetos ou atividades de interesse público; não apresentam caráter remuneratório ou compensatório, mas, em regra, sua concessão pode ser condicionada.
13.2.2. Em linhas gerais, os conceitos hoje sedimentados na doutrina são no sentido de que as subvenções para custeio são aquelas concedidas para que a pessoa jurídica possa fazer frente aos seus custos comuns, ordinários, não estando vinculadas a investimentos específicos.
13.2.3. Já aquelas transferências de capital destinadas à instalação, manutenção ou expansão da empresa, inclusive mediante isenções ou reduções visando estimular implantação e/ou expansão de empreendimentos econômicos, são denominadas subvenções para investimento, nos termos do art. 443 do RIR/99, que expressamente determina serem isentas as subvenções �concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos�.
13.2.4. Ocorre que a autoridade fiscal utilizou o PN CST nº 112/78, o qual, data venia, não traduz o real sentido das subvenções para investimento. 
13.2.5. Se o benefício fiscal em análise almeja o desenvolvimento regional do Estado do Paraná mediante investimentos por parte dos incentivados, e sendo incontroverso o cumprimento de todos os requisitos legais exigidos para a fruição do crédito presumido, como negar o direito à isenção do IRPJ e da CSLL?
13.2.6. A própria agente fiscal reconheceu que os investimentos foram realizados em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação.
13.3. Do regime tributário de transição � RTT: a Lei nº 11.638/07 revogou o dispositivo da Lei da S/A que possibilitava o registro das subvenções para investimento como reserva de capital e, em vez disso, prevê expressamente que tais valores devem transitar por contas de resultado. Não obstante, tal não é bastante para prejudicar a não-tributação das subvenções de investimento pelo IRPJ e pela CSLL, porque a Lei nº 11.941/09, no contexto do RTT, reafirmou a possibilidade de usufruir do benefício, mas desde que observadas as novas condições que impôs e a contribuintes que tenham feito adesão ao RTT, registrando-se que, a partir do ano-calendário 2010, este deve ser compulsoriamente observado por todos os contribuintes. Foi nesse contexto que a impugnante, no período de 01/01/05 a 31/12/07 registrou os valores diretamente em conta de reserva de capital e, a partir de 01/01/08, tendo optado pelo RTT, conforme se verifica da DIPJ 2009, contabilizou-os como receita, para posteriormente destiná-los a reserva de lucros e realizar a exclusão do LALUR.
13.4. O PN CST nº 112/78 x as subvenções para investimento: 
13.4.1. O PN CST nº 112/78 dispõe que são subvenções para investimento os benefícios fiscais que apresentem as seguintes características: a) intenção do subvencionador de destiná-los para investimento; b) efetiva e específica aplicação, por seu beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e c) seu beneficiário deve ser a pessoa jurídica titular do empreendimento.
13.4.2. Nesse sentido, a Receita Federal considera como subvenções para investimento apenas aquelas transferências de numerários ou reduções de tributo cujos valores se revertam em ativos ou outros investimentos explicitamente mensuráveis, ligados à implantação ou expansão dos projetos fomentados, e que sejam compatíveis com a quantia disponibilizada pelo Poder Público.
13.4.3. A autoridade fiscal partiu de premissa equivocada ao asseverar que investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia de informação não seriam investimentos em expansão e ampliação do empreendimento econômico. Há investimentos nessas áreas sempre que existente estímulo à manutenção ou expansão da atividade econômica, sem que tal fomento tenha que ser, necessariamente, convertido em investimentos ativáveis. Nesse ponto, vale mencionar que, a partir do momento em que o Estado do Paraná promove o desenvolvimento de novos conhecimentos, técnicas e aprimoramento de mão-de-obra por meio da concessão de crédito presumido de ICMS condicionado a investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento, está indiscutivelmente estimulando e incentivando o desenvolvimento econômico local, atraindo a implantação de empresas e a sua manutenção, conforme expressa previsão legal. Assim, uma vez concluído que o total disponibilizado a favor do contribuinte serviu àqueles interesses primeiros da subvenção, como se constata na hipótese em que a impugnante efetivamente empregou parte de seu faturamento em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, consoante requer o Decreto nº 5.375/02, é imprescindível o reconhecimento de sua catalogação como subvenção para investimento.
13.4.4. A lei não vinculou a isenção fiscal das subvenções ao investimento dos valores recebidos em Ativos Permanentes ou na direta e imediata capacitação física do empreendedor. Na verdade, a lei impõe que a subvenção incentive a implantação ou expansão da atividade econômica a qual o benefício se liga, não significando que tal fomento tenha que ser, necessariamente, integralmente convertido em investimentos ativáveis.
13.4.5. Deve-se analisar o termo �investimento� em sua acepção pura, de forma a não se confundir com o seu significado contábil, porquanto para a contabilidade o termo investimento significa somente aqueles valores aplicados no capital social de outra pessoa jurídica. Melhor dizendo, o termo investimento deve ser adotado no sentido de qualquer dispêndio necessário para a implantação e expansão do empreendimento econômico, de forma que não se deve limitar à aquisição de novos bens de capital.
13.4.6. Colaciona excerto do Acórdão nº 9101 � 1ª Turma � da Colenda Câmara de Recursos Fiscais do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), cuja ementa é transcrita abaixo in verbis, que demonstra que é de investimento toda subvenção para estimular o desenvolvimento de empreendimentos econômicos, independentemente da aplicação desses recursos em bens do ativo imobilizado. A concessão de incentivos às empresas consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento do Estado do Amazonas, dentre eles a restituição total ou parcial do ICMS, notadamente quando presentes a i) intenção da pessoa jurídica de Direito Público em subvencionar determinado empreendimento e o ii) aumento do estoque de capital na pessoa jurídica subvencionada, mediante incorporação dos recursos no seu patrimônio, configura outorga de subvenção para investimentos. O conjunto de obrigações assumidas pela beneficiária em contrapartida ao favor fiscal não configura aplicação obrigatória dos recursos transferidos.
13.4.7. Também deve-se observar que não procede a alegação de que o crédito presumido do Decreto nº 5.375/02 não seria uma subvenção para investimento, pois a norma não determina a aplicação de recursos outros além dos já previstos pela Lei nº 8.248/91, sendo que por esta os gastos em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação eram obrigatórios para gozo da redução do IPI. Ora, o fato de o benefício fiscal de crédito presumido de ICMS estar vinculado à realização de investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, condição esta também existente para que a pessoa jurídica possa usufruir de benefício fiscal de IPI instituído pela Lei nº 8.248/91, em nada prejudica a caracterização do incentivo como subvenção. Trata-se de legislações diferentes, com condições distintas.
13.5. Da impossibilidade de aplicação da multa isolada cumulada com a multa de ofício: configura dupla penalização sobre o mesmo fato a aplicação simultânea da multa de 50%, isolada, sobre as estimativa não pagas, cumulada com a multa de 75% sobre o principal exigido, com base no art. 44, II e I, da Lei nº 9.430/96. O princípio da consunção, pelo qual a penalidade aplicável à infração mais grave absorve a penalidade imposta a eventual infração que antecedeu àquela e por ela é englobada.
13.6. Da decadência da multa isolada: somente seria possível a constituição de crédito tributário referente aos períodos de novembro de 2005 a dezembro de 2008, no que tange à multa isolada, já que o prazo decadencial é regido pelo art. 150, §4º, da Lei º 5.172/66 (Código Tributário Nacional � CTN). Considerando que o lançamento da multa apenas aconteceu em 08/11/2010, todos os fatos geradores ocorridos há mais de cinco anos, contados regressivamente a essa data, já foram alcançados pela decadência.
13.7. Dos juros sobre a multa: deve ser afastada a incidência de juros de mora sobre as multas constituídas, calculadas à taxa Selic, já que inexiste previsão legal para tanto.
13.8. Ao final, requer o cancelamento dos lançamentos em sua integralidade.
A r. DRJ decidiu pela manutenção do despacho decisório em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008
IRPJ. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. REQUISITOS.
Como regra geral, as Subvenções para Investimento são tributáveis; apenas podem ser excluídas da base de cálculo caso cumpridos os seguintes requisitos: a. recursos oriundos de pessoas jurídicas de direito público; b. possuírem destinação específica para investimentos em implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; c. sincronismo entre a intenção do subvencionador com a ação do subvencionado; d. o beneficiário da subvenção deve ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico; e, antes da vigência da Lei nº e. deve ser registrada contabilmente a conta de reserva de capital que poderá somente ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social.
IRPJ. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO EM ATIVO IMOBILIZADO. NECESSIDADE.
O art. 443 do RIR/99 determina, para que sejam excluíveis da base de cálculo, que as subvenções sejam destinadas à �implantação ou expansão de empreendimentos econômicos�; Na esteira do que determinam os pareceres normativos da RFB, já referidos, e levando em conta a noção econômica de investimentos, a aplicação dos recursos precisa ser feita em bens do ativo imobilizado, com as observações já expendidas no item 24, supra.
IRPJ E CSLL POR ESTIMATIVA MENSAL. DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. HOMOLOGAÇÃO DA ATIVIDADE EMPREENDIDA PELO CONTRIBUINTE.
Acontece a decadência do direito de o Fisco lançar a multa isolada sobre o não pagamento de IRPJ e CSLL devidos por estimativa mensal, no regime do lucro real anual, em cinco anos contados da data do fato gerador, conforme o art. 150, §4º, do CTN, quando houve atividade do contribuinte tendente à extinção do crédito, seja por meio de pagamento ou compensação.
LANÇAMENTOS REFLEXOS. CSLL.
Aplicam-se aos lançamentos reflexos os mesmos fundamentos do IRPJ, no que couber.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
A Recorrente apresentou o Recurso Voluntário de fls. 1642 a 1702 em que aduz que incentivos concedidos por Estados, com o intuito de atrair empreendimentos para o seu domínio possuem natureza de investimento. Além disso, sustenta que a subvenção concedida pelo Estado do Paraná através do Decreto nº 5.375/02 requer a implantação u expansão do empreendimento econômico.
A Recorrente distingue subvenção de custeio e de investimento, e defende que no caso estariam presentes os requisitos para qualificação do benefício em análise como de investimento, inclusive em razão da existência de provas de sua expansão e consolidação no mercado naquele Estado, o aumento e desenvolvimento de sua planta, a evolução do número de empregados � o que atestaria que os benefícios fiscais obtidos teriam sido revertidos para sua atividade econômica.
Faz comentários acerca da interpretação do Parecer Normativo CST nº 112/78, normativo que distingue subvenção para investimento de subvenção para custeio. Aduz que, a partir da publicação do Decreto-lei nº 1598/78, não prospera o fundamento e que o PN CST nº 112/78 seja interpretado à luz do PN CST 142/73, que condiciona a exclusão da subvenção ao investimento em ativo fixo.
Sustenta ainda que de acordo com o CARF, a subvenção para investimento é todo valor transferido por entes governamentais para estimular o desenvolvimento de empreendimentos econômicos, independentemente da aplicação desses recursos em bens do ativo imobilizado ou projetos aprovados. Acentua os termos do Decreto nº 5.374/02:
Art. 3º. Fica concedido crédito presumido, opcionalmente ao previsto na Lei n. 13.214, de 29 de junho de 2001, ao estabelecimento industrial que atenda às disposições do art. 4º da Lei Federal n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, por ocasião da saída dos produtos adiante discriminados, que estejam relacionados em portaria conjunta dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Fazenda, baixada por força do art. 6º do Decreto Federal n. 792, de 2 de abril de 1993, ou do art. 2º da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, regulamentada pelo Decreto Federal n. 1.885, de 26 de abril de 1996, no percentual que resulte na carga tributária correspondente a 3%:
Parágrafo único. A opção pela utilização do crédito presumido de que trata este artigo fica condicionada:
a) à celebração de termo de acordo, na forma dos arts. 78 a 84, que estabelecerá os demais requisitos para a fruição do benefício;
b) a que haja a indicação, no documento fiscal correspondente à operação, dos dispositivos da legislação federal pertinente e do número do termo de acordo referido na alínea anterior;
c) a indústria tenha seus projetos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação aprovados mediante portaria interministerial publicada no Diário Oficial da União e assinada pelos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia;
d) a indústria realize investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, conforme definido no art. 11 da Lei Federal n. 8.248/91, sendo que:
1. percentual não inferior a 1%, de que trata o inciso I do parágrafo único do referido art. 11, deve ser aplicado mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede no Estado do Paraná;
2. percentual não inferior a 2,7% dos investimentos fixados no referido art. 11, deve ser aplicado internamente na própria indústria, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, conforme disposto no § 5º do art. 9º do Decreto Federal n. 3.800, de 20 de abril de 2001.
Para isso, o postulante do benefício deveria cumprir as seguintes exigências:

Pontua ainda que tais condições se tratam de contrapartidas do incentivo que, de forma indireta, auxiliam a promoção e o desenvolvimento de novos conhecimentos, técnicas e aprimoramento de mão-de-obra.
Reitera a desnecessidade de investimento em ativos do imobilizado. 
Além disso, defende a impossibilidade de aplicação das multas de ofício de 75% e da multa isolada de 50%, devendo ser aplicado à espécie o princípio da consunção. Cuja eventual negação levaria a existência de efeito de confisco.
Defende que parte do lançamento teria sido alcançada pela decadência, devendo ser aplicado o art. 150, §4º ao invés do art. 173, I, ambos do CTN, como feito pela r. DRJ, uma porque houve quitação do débito tributário via compensação, e, ainda que não houvesse, o que se homologa é o ato de lançamento e não o pagamento.
Defendeu, por fim, a inaplicabilidade de juros sobre a multa de ofício.
A Procuradoria da Fazenda apresentou contrarrazões em que sustentou, em linha com o parecer normativo CST 112/79, que se caracteriza uma subvenção para investimento quando o Estado exige que os recursos incentivados sejam específica e efetivamente utilizados em investimentos. Se não houver exigência rígida nesse sentido, então a subvenção passa a ser de custeio.
Defende que as subvenções têm natureza de receitas e são, de ordinário, tributáveis, tanto que foram classificadas pela legislação do Imposto de Renda como "Outros Resultados Operacionais", na modalidade subvenção corrente para custeio ou operação (art. 392 do RIR/99), ou como "Resultados não Operacionais", na modalidade subvenção para investimento, de que trata o art. 443 do RIR/99. As primeiras são sempre tributáveis. As segundas também são tributáveis, mas poderão não o ser, desde que atendidas certas condições impostas pela lei.
Aduz que a subvenção em disputa tem natureza de custeio, uma vez que Recorrente competia transferir os percentuais para custear os institutos de pesquisa em tecnologia da informação, o que sinaliza a natureza de subvenção de custeio e, não, expandir ou implantar o seu empreendimento econômico (o que poderia, em tese, traduzir subvenção de investimento à luz do art. 38, § 2º do DL 1598/77).
Em relação à cominação das multas de ofício e isolada, defende que a utilização de uma mesma base de cálculo (medida de quantificação) para penalidades diversas não representa qualquer ofensa aos direitos do contribuinte, uma vez que essa identidade de bases de cálculos apenas indica que as duas penalidades foram quantificadas a partir das mesmas bases ou critérios. A sobrecarga indevida em relação ao contribuinte apenas existiria se as penalidades fossem aplicadas em razão do cometimento da mesma infração.
Quanto à decadência aponta que a Recorrente apurou IRPJ e CSLL devidos por antecipação com valor zerado nos meses de janeiro a maio, em agosto e outubro a dezembro de 2005, ou seja, não houve qualquer pagamento por estimativa, tendo a decisão combatida, por outro lado, acolhido o pleito decadencial no que tange aos meses de julho e setembro de 2005, por força de compensação tributária.
E que ausente o pagamento dos tributos nos meses de janeiro a maio, em agosto e outubro a dezembro de 2005, tendo sido a Recorrente cientificada no dia 08/11/2010, aplicando-se a regra do art. 173, I do CTN, a Fazenda Nacional teria até o dia 31/12/2010 para cientificá-la, o que afasta definitivamente a vindicada decadência.
Sustenta, por fim, a possibilidade de correção da multa pela Selic.
Em 31 de janeiro de 2012 foi proferido o acórdão nº 1101-00.661, proferido pela 1ª TO da 1ª Câmara da 1ª Sessão, relatoria da Conselheira Edeli Pereira Bessa, em que os membros do colegiado, por maioria de votos, deram PROVIMENTO ao recurso voluntário e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício, restando assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008
SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. CARACTERIZAÇÃO. CRÉDITOS PRESUMIDOS DE ICMS.
As subvenções para investimento � in casu, correspondentes a créditos presumidos de ICMS � diferenciam-se das subvenções de custeio, tão somente, na medida em que as primeiras são concedidas com o fito de estimular investimentos regionais ou setoriais, operados mediante instalação ou expansão � inclusive qualitativa � de empreendimentos econômicos. Ao contrário do quanto aduzido pelo Parecer Normativo CST nº 112/78, a caracterização de dado benefício fiscal como subvenção para investimento não pressupõe a aplicação direta e exclusiva das cifras subvencionadas a projeto predeterminado. No mais, para tais fins, irrelevante é a análise das contrapartidas impingidas ao contribuinte, postas, pelo ente outorgante, como pré-condições à fruição da benesse.
A Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial reiterando os fundamentos de suas contrarrazões, que foi julgado procedente por maioria de votos, em dar-lhe provimento parcial, determinando o retorno dos autos à turma a quo para: (1) apreciar as aplicações a título de pesquisa e desenvolvimento, (i) na própria empresa e (ii) em convênios, para verificar se podem ser considerados investimentos na acepção do §2º do artigo 38 do Decreto-Lei nº 1598, de 1977; (2) caso mantida a autuação fiscal parcial ou integralmente, apreciar as demais matérias; (2.1) multa isolada sobre insuficiência de estimativa mensal e (2.2) juros de mora sobre multa de ofício. O r. acordão restou assim ementado:
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO A TÍTULO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. REQUISITOS.
A União estabelece critérios próprios para dispor sobre a concessão de benefício aplicável ao IRPJ e à CSLL, tributos sob sua competência. A mera "intenção" do legislador estadual não é suficiente para caracterizar a subvenção recebida como subvenção para investimento, na acepção do §2º do artigo 38 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, e não implica na fruição automática de benefício fiscal na esfera federal. A operação de subsunção às condições previstas no referido dispositivo legal não ocorre automaticamente. As subvenções para investimento que podem ser excluídas na determinação do lucro real são aquelas concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. Afastado o fundamento do acórdão recorrido, que entendeu desnecessário o exame dos dispositivos da legislação estadual que vinculassem as subvenções a investimentos, e que levou em conta apenas a finalidade geral e abstrata da concessão da subvenção pelo ente federado, os autos devem retornar à turma a quo para exame de matérias cuja análise o colegiado entendeu que não estava em condições de julgamento (parte da causa não estava madura).
LANÇAMENTOS REFLEXOS. CSLL.
Aplicam-se aos lançamentos reflexos os mesmos fundamentos do IRPJ, no que couber 
(Acórdão nº 9101-002.393, relator Conselheiro André Mendes de Moura, j. 13 de julho de 2016)
A Recorrente embargou para resolução de supostas contradições nos fundamentos do acórdão., além de omissão e obscuridade, que foram acolhidos, conforme segue:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO A TÍTULO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. REQUISITOS.
Acolhe-se os embargos da contribuinte para fins de sanar os vícios de obscuridade, omissão e contradição contidos no Acórdão nº 9101002.393. Ao afastar o fundamento que embasava a decisão de segunda instância administrativa e devolver os autos para reexame das questões relativas à subvenção, este colegiado não procurou restringir o exame das matérias abordadas no recurso voluntário, tampouco prejudicar o exame das alegações sobre o atendimento das exigências de cumprimento do Processo Produtivo Básico PPB. Uma vez afastada a possibilidade de decidir apenas em razão da intenção ou objetivo do legislador estadual, caberá a turma a quo analisar de forma ampla as contrapartidas que, segundo a contribuinte, caracterizariam os créditos presumidos de ICMS como subvenção para investimento.
Às fls. 2349-2357, a Recorrente juntou petição noticiando que em 23 de novembro de 2017 foram decretadas e promulgadas as partes originalmente vetadas da Lei Complementar nº 160/2017, acrescentando os §§4º e 5º ao artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, que esclareceram que os incentivos fiscais de crédito presumido são considerados subvenções para investimento, de forma que, uma vez observados os requisitos da norma � registro em reserva de lucros a ser utilizada para absorção de prejuízos, quando já totalmente absorvidas as demais reservas de lucros, com exceção da reserva legal, ou aumento de capital social �, não há que se falar em seu computo no lucro real.
Acentua ainda que é inconteste a aplicação em reserva no caso em apreço. Salienta ainda que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 1.517.4921, por maioria de votos, vencidos o Ministro Relator Og. Fernandes e a Ministra Assusete Magalhães, firmou o entendimento de que créditos presumidos de ICMS não podem ser tributados pelo IRPJ e pela CSLL, sob pena de ofensa ao pacto federativo
Na sessão de 18/10/2018, esta e. Turma deliberou e decidiu, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do processo até 29/12/2018, nos termos do voto da relatora, conforme Resolução nº 1201-000.637, de relatoria da Conselheira Eva Maria Los, que votou para conhecer do recurso voluntário e SOBRESTAR o julgamento em virtude dos efeitos da Lei Complementar nº 160/2017 e art. 10 do Convênio Confaz nº 190 de 15 de dezembro de 2017, até a data de 29 de dezembro de 2018, intimando-se o contribuinte para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
As fls 2.497-2.501, a Recorrente junta comprovantes do atendimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS nº 190/2017 pelo Estado do Paraná.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto - Relator.
O Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, dele conheço.
As controvérsias em torno da exclusão de benefícios fiscais, concedidos por Estados da base de cálculo do IRPJ e da CSL a título de subvenção para investimento, são tema de grande complexidade, cujo enfrentamento por este E. CARF tem variado ao longo do tempo.
Em que pese o tratamento legislativo veiculado pela Lei Complementar 160/2017 que teve por objetivo colocar um fim a contenda e reestabelecer a segurança jurídica em relação à matéria, é de se noticiar a existência de decisões recentes do e. STJ excluindo os créditos de ICMS da base de cálculo do IRPJ � como o recente REsp 1.605.245/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, da segunda turma � em que se entendeu: 
�que se tornou irrelevante a discussão a respeito do enquadramento do referido incentivo como subvenção para custeio, subvenção para investimento ou recomposição de custos para fins de determinar essa exclusão, já que o referido benefício foi excluído do próprio conceito de receita bruta operacional�.
Ausente a repercussão geral ou não submetido à técnica dos julgamentos por via de repetitivos, não há como se afastar a legislação sob o risco de violação ao art. 62 do RICARF. De sorte que passo a análise do disposto na Lei Complementar nº 160/2017.
Tal Lei Complementar introduziu os §§ 4º e 5º no art. 30 da Lei nº 12.973/2014 que atribuiu aos benefícios fiscais concedidos pelos Estados e pelo distrito Federal à natureza jurídica de subvenção para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos nesse artigo, estendendo esse tratamento aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados.
Além disso, a Lei Complementar requer em seu art. 10 que sejam atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, previstas em seu art. 3º.
A Câmara Superior de Recursos Fiscais já manifestou entendimento no referido sentido no Acórdão 9101-003.841, que restou assim ementado:
Acórdão 9101-003.841, 03/10/2018
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2002, 2003
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LEI COMPLEMENTAR 160, de 2017. LEI 12.973/2014, ART. 30, §4º E §5º. PUBLICAÇÃO, REGISTRO E DEPÓSITO DE BENEFÍCIO. DISTRITO FEDERAL. CONFAZ. ATIVO PERMANENTE.
A Lei Complementar nº 160, de 2017, inseriu o §5º no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, determinando que seria aplicável aos processos pendentes. Ademais, esta Lei inseriu o §4º, no artigo 30, da Lei nº 12.973/2014, para impedir a exigência de outros requisitos ou condições, além daqueles estabelecidos pelo próprio artigo 30.
Com a publicação, registro e depósito do incentivo do Distrito Federal em discussão nos autos, perante o CONFAZ, não são exigíveis outros requisitos para o reconhecimento da subvenção para investimento, além dos enumerados pelo artigo 30.
O investimento em ativo permanente não consta do art. 30, da Lei nº 12.973/2014, sendo improcedente o lançamento fundado em tal exigência.
Dessa forma, com a publicação, registro e depósito do incentivo em discussão nos autos, perante o CONFAZ, não são exigíveis outros requisitos para o reconhecimento da subvenção para investimento, além dos enumerados pelo artigo 30 da Lei n. 12.973/14, tal qual a exigência em investimento em ativo permanente, que não possui previsão no referido artigo.
Em igual sentido, já houve decisão até mesmo na presente turma, no âmbito do Acórdão nº 1201-002.936, de relatoria da Conselheira Gisele Bossa, cujo julgamento ocorreu em 15/05/2019 e foi assim ementado:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2012
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LC 160/2017. LEI 12.973/2014, ART. 30. EXIGÊNCIAS LEGAIS. ATENDIMENTO.
Os artigos 9º e 10º, da LC 160/17, dispõem de forma expressa que os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS serão considerados sempre como subvenções para investimento, independente de outros requisitos ou condições não previstas no artigo 30 da Lei 12.973/14. No mais, o artigo 30, §5º, da Lei nº 12.973/14, deixa claro que tal entendimento aplica-se, inclusive, aos processos administrativos ainda não definitivamente julgados. Uma vez atendidas as exigências de registro e depósito, nos termos do artigo 3º da LC 160/17, deve ser afastada a exigência fiscal de IRPJ e reflexos sobre os valores recebidos pela contribuinte no ano-calendário de 2012 a título dos benefícios fiscais de ICMS decorrentes do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Industrial/Fundo de desenvolvimento Industrial- PROVIN/FDI.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
Dada a íntima relação de causa e efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
Destaque-se que foi analisada a questão de aplicação do artigo 30, §5º, da Lei nº 12.973/14 aos processos administrativos ainda não definitivamente julgados, desde que tenham sido atendidas as exigências de registro e depósito, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 160/17.
Fixadas essas premissas, cumpre salientar que o ESTADO DO PARANÁ, representado pelo então Secretário de Fazenda José Luiz Bovo, efetuou o depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 190/17, de PLANILHAS DE ATOS NORMATIVOS E DE ATOS CONCESSIVOS DOS BENEFÍCIOS FISCAIS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, E DA CORRESPONDENTE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, cuja relação dos atos normativos foi publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná no dia 15 de outubro de 2018, por meio da Resolução SEFA nº 1.328/2018, de 4 de outubro de 2018, conforme abaixo:

Vale ressaltar que o registro e depósito no Confaz foi assinado em 18 de março de 2019, conforme o Certificado de Registro e Depósito nº 28/19 (fls. 2525), conforme abaixo:

Diante do exposto, verifica-se que o Decreto nº 5.375/02 cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar 160/2017 e do Convênio ICMS 190/17 para que lhe seja atribuído preliminarmente caráter de subvenção para investimento, o que dependeria de ainda haver um potencial alinhamento com o que dispõe o caput do art. 30 da Lei nº 12.973/14.
Vale citar ainda que tal entendimento também já foi manifestado no n.º 1402-003.711, de relatoria do Conselheiro Caio Quintela, que foi assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2012
SUBVENÇÃO DE INVESTIMENTO. ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 160/17. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. INTERPRETAÇÃO RACIONAL E SISTEMÁTICA COM AS NORMAS VIGENTES À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. PROVA DE REGISTRO E DEPÓSITO. ATENDIMENTO AOS ARTS. 9 e 10. CANCELAMENTO DA EXAÇÃO.
O disposto nos artigos 9 e 10 da Lei Complementar nº 160/17 tem aplicação imediata aos processos ainda em curso, retroativamente em relação aos fatos geradores, devendo ser interpretados sistematicamente com as normas vigentes ao tempo das circunstâncias colhidas. Após tal alteração legislativa, a averiguação da efetiva aplicação dos recursos tratados pelo contribuinte como subvenções de investimentos em projetos de implementação e expansão de seus negócios é irrelevante para a exclusão dos valores correspondentes do cálculo do Lucro Real, assim como qualquer outro elemento relacionado a essa exigência, agora legalmente superada. Tratando-se de subvenção, efetivada por meio de créditos de ICMS, concedida por estado da Federação à revelia do CONFAZ e suas regras, uma vez trazida aos autos a prova do registro e do depósito abrangendo a benesse sob análise, nos termos das Cláusulas do Convênio ICMS nº 190/17, resta atendido o art. 10 da Lei Complementar nº 160/17.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL 
Ano-calendário: 2012
IDENTIDADE DE IMPUTAÇÃO.
Decorrendo a exigência de CSLL da mesma imputação que fundamentou o lançamento de ofício do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisão, desde que não presentes arguições especificas e elementos de prova distintos. 
Diante de todo o exposto, voto por conhecer e dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto 
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Acordado n.° 1201-003.019

F1. 3

Ausente o conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acérddo proferido
pela 1* Turma de Julgamento da r. DRJ em Curitiba que manteve auto de infragdo lavrado em
razao de suposto recolhimento a menor das estimativas mensais de IRPJ e de CSLL relativa
aos periodos de apuracgdo julho e setembro de 2005, nos valores de R$ 746.957,06 (IRPJ,
jul/05); R$ 813.170,96 (IRPJ, set/05); RS 268.904,54 (CSLL, jul/05) e R$ 292.381,54 (CSLL,

set/05).

Transcrevo o relatério anexado ao acordao n°® 06-31.231, proferido pela 1*
Turma da DRJ/CTA, complementando-o ao final com o necessario.

O presente processo refere-se a auto de infracdo de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica — IRPJ, no valor de R$ 291.337.015,68; de Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido — CSLL, no valor de R$ 104.881.325,63; ¢ de multas independentes, nos
valores de R$ 68.049.027,02 e R$ 24.500.529,72. Os valores englobam as multas e os
juros respectivos e somam, no total, R$ 488.767.898,05.

2. A fundamentacdo da decisdo do referido auto de infragdo constitui-se do seguinte,
em sintese.

3. Alcance da agdo fiscal: o objeto da fiscalizagdo se restringe especificamente as
operacgdes referentes aos beneficios fiscais de crédito presumido do Imposto sobre
operagoes relativas a circulagdo de mercadorias e sobre prestagdes de servigos de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicaggo, ainda que as operagdes e
as prestagdes se iniciem no exterior (ICMS), cujos valores ndo foram oferecidos a
tributacao do IRPJ e da CSLL.

4. Receita oriunda de beneficio fiscal — ICMS:

4.1. A fiscalizada, nos anos de 2005 a 2008, percebeu, na forma de crédito em conta-
grafica, da Secretaria de Estado da Fazenda do Parand, valores de crédito presumido
de ICMS, resultando em redugdo do ICMS a pagar, consistindo, numa analise mais
apurada, em receitas ou reducdo de custos que, se corretamente contabilizados,
afetariam o lucro liquido. Essas receitas foram integralmente excluidas da tributacao
do IRPJ e da CSLL nos anos 2005 a 2007 e parcialmente excluidas no ano 2008.

4.2. O beneficio ¢ previsto no Decreto n° 5.375/2002, do Estado do Parana e o
contribuinte apresentou os Termos de Acordo n° 3396/04, 3655/06 ¢ 3878/07, onde
estdo previstas as condigdes para a utilizagdo do beneficio (fls. 38/50).

4.3. O contribuinte alega que deixou de tributar os valores oriundos desses beneficios
fiscais interpretando que se enquadrariam na hipotese do art. 443 do RIR/99.

4.4. Os valores foram equivocadamente contabilizados como subvengdo para
investimento, pois possuem caracteristicas de subvengdes correntes para custeio ou
operagao, percebidas na forma de beneficio fiscal de crédito presumido de ICMS.

4.5. Constata-se, do exame da conta Subvengdes para Investimentos, que o
contribuinte contabilizava as receitas oriundas de beneficios fiscais do ICMS
diretamente na conta de patrimdnio liquido, sem transitar pelas contas de resultado,
no periodo entre 01/01/05 a 31/12/07. A partir de 01/01/08, os valores passaram a
transitar pelas contas de resultado 302130 — ICMS dedugéo de receita e 302134 ICMS
Subvengdo para Investimento, sendo que os valores escriturados nesta ultima fizeram
parte das exclusdes para fins de apuragdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL,
cujo demonstrativo encontra-se na fl. 211. Foi excluido o valor de R$ 17.000.000,00,



Processo n° 10980.724631/2010-65 S1-C2T1
Acordado n.° 1201-003.019 Fl. 4

donde se conclui que deixou de ser tributado, no ano de 2008, o valor de R$
173.637.682,23. Cdpias do livro razdo fls. 791/1190.

4.6. As subvengdes recebidas pelas empresas, oriundas de pessoas juridicas de direito
publico, podem ter duas aplicagdes: a) custeio ou b) investimento. Transcreve o
Parecer Normativo CST n° 112/78 que define as Subvengdes para Investimento, do
qual se destaca a seguinte passagem:

2.11 — Uma das fontes para se pesquisar o adequado conceito de SUBVENCOES
PARA INVESTIMENTO ¢ o Parecer Normativo CST n°® 2/78 ..No item 5.1 do
Parecer encontramos, por exemplo, mengdo de que a SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO seria destinada a aplicagdo em bens ou direitos. Ja4 no item 7,
subentende-se um confronto entre as SUBVENCOES PARA CUSTEIO ou
OPERACAO e as SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO tendo sido
caracterizadas as primeiras pela ndo vinculagdo a aplicagdes especificas. Ja o Parecer
Normativo CST n°® 143/73, sempre que se refere a investimento complementa-o com a
expressdo em ativo fixo. Desses subsidios podemos inferir que SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO ¢ a transferéncia de recursos para uma pessoa juridica com a
finalidade de auxilia-la, ndo em suas despesas, mas sim, na aplicagdo especifica em
bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econdmicos.

2.12 — Observa-se que a SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO apresenta
caracteristicas bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da intengdo do
subvencionador com a ag¢do do subvencionado. Nao basta apenas o “animus” de
subvencionar para investimento. Impde-se, também, a “efetiva e especifica” aplicacao
da subvencdo, por parte do beneficidrio, nos investimentos previstos na implantacao
ou expansdo do empreendimento econdémico projetado. Por outro lado, a simples
aplicacdo dos recursos decorrentes da subvengdo em investimentos ndo autoriza a sua
classificagdo como SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS.

()

2.14. (...) As SUBVENCOES, em principio, serdo, todas elas, computadas na
determinagdo do lucro liquido: (...) as Ultimas [subvengdo para investimento], se
efetivamente aplicadas em investimentos, podem ser registradas como reserva de
capital, e neste caso, ndo serdo computadas na determinagdo do lucro real, desde que
obedecidas as restrigdes para a utilizacao dessa reserva.

()

3.6 — H4, também, uma modalidade de reducdo do Imposto sobre a Circulagdo de
Mercadorias (ICM), utilizada por vérios Estados da Federagdo como incentivo fiscal,
que preenche todos os requisitos para ser considerada como SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO. A mecanica do beneficio fiscal consiste no depdsito, em conta
vinculada, de parte do ICM devido em cada més. Os depositos mensais, obedecidas as
condigdes estabelecidas, retornam a empresa para serem aplicados na implantagdo ou
expansdo de empreendimento econdmico. Em alguns casos que tivemos oportunidade
de examinar, esse tipo de subvengdo ¢ sempre previsto em lei, da qual consta
expressamente a sua destinagdo para o investimento; o retorno das parcelas
depositadas s6 se efetiva apds comprovadas as aplicacdes no empreendimento
econdmico; e o titular do empreendimento ¢ o beneficiario da subvencao.

3.7 E oportuna a adverténcia para o risco de generalizar as conclusdes do item
anterior para todos os casos de retorno do ICM. O contribuinte devera ter cuidado de
examinar caso por caso e verificar se estdo presentes, todos os requisitos exigidos.
[grifos da autuante]

4.7. Do exame constata-se que os recursos que a fiscalizada auferiu ndo se enquadram
no conceito de subvengdo para investimento, pois ndo foram aplicados
especificamente em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimento
econdmico.

4.8. A lei estadual fixa a exigéncia de que os recursos sejam aplicados em pesquisa e
desenvolvimento de tecnologia da informagdo, conforme definido no art. 11 da Lei
Federal n°® 8.248/91, que trata dos beneficios do Imposto sobre Produtos
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Industrializados (IPI). Os gastos de recursos em atividade de pesquisa e
desenvolvimento em tecnologia da informa¢do ndo se enquadram no conceito de
expansdo e ampliagdo do empreendimento econdmico conforme definido no PN CST
n° 112/78.

5. Dos valores aplicados:

5.1. O contribuinte aplicou em atividade de pesquisa e desenvolvimento em
tecnologia da informagdo valores que totalizaram R$ 63.807.738,51 entre 2005 ¢
2008. Paralelamente, o contribuinte excluiu da tributacdo do IRPJ ¢ da CSLL os
seguintes valores oriundos de crédito presumido do ICMS nesses quatro anos: R$
74.035.554,45; R$ 131.868.206,73; R$ 188.394.220,85; R$ 173.637.682,23,
totalizando R$ 567.935.664,26.

6. Impossibilidade de dedugao de subvengdes para custeio: conforme o art. 44 da Lei
n® 4.506/64, integram a receita bruta operacional as subvencdes correntes, para
custeio ou operagdo, recebidas das pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou
de pessoas fisicas. O §2° do art. 38 do Decreto-lei n° 1.598/77 permitiu que os valores
oriundos de isen¢@o ou reducdo de impostos concedidos como estimulo a implantagdo
ou expansdao de empreendimentos econdmicos fossem excluidos da tributacdo do
IRPJ. Saliente-se porém que, como bem acentuou o PN CST n° 112/78, nem todas as
isengdes ou reducdes de impostos podem ser classificadas como subvengdo para
investimento. A caracteristica principal desse tipo de subvengdo ¢ a especifica
aplicacdo em bens do ativo imobilizado.

7. DIPJs retificadoras: foram desconsideradas as DIPJ retificadoras apresentadas em
04/09/2009, de maneira que a fiscalizagdo apurou as bases de célculo a partir das
bases constantes do Livro de Apuracdo do Lucro Real — LALUR, fls. 507/789.

8. Falta de recolhimento da estimativa: o contribuinte optou em todo o periodo pelo
lucro real anual. Em razdo da infragdo detectada, foram reconstituidas as bases de
calculo do IRPJ e da CSLL devidos antecipadamente por estimativa, acrescendo-se 0s
valores das receitas oriundas de crédito presumido de ICMS que ndo foram tributadas
anteriormente. Demonstrativo nas fls. 1191/1194. Incide a multa isolada do art. 44, 11,
da Lei n® 9.430/96.

9. Multa proporcional: aplica-se a multa prevista no art. 44, I, da Lei n° 9.430/96,
proporcional aos valores devidos de IRPJ e de CSLL, na aliquota normal de 75%.

10. Tributagao reflexa: Adotando-se os mesmos fundamentos, procedeu-se também ao
langamento de CSLL.

11. O contribuinte foi cientificado do auto de infragdo em 08/11/2010. Em
06/12/2010, foi apresentada pelo contribuinte impugnagdo em que se insurge contra a
exacdo, expendendo os seguintes argumentos, em sintese.

12. O entendimento da autoridade fiscal ndo deve prevalecer, pois o beneficio
usufruido pela impugnante consiste em subvengdo para investimento, ndo se
sujeitando, pois, a tributagao do IRPJ ¢ da CSLL.

13. Do crédito presumido como subvengao para investimento:
13.1. Do incentivo recebido pela impugnante:

13.1.1. Durante o periodo autuado, beneficiou-se a impugnante de crédito presumido
de ICMS concedido pelo Estado do Parand, de forma que as operagdes com
determinadas mercadorias foram tributadas a aliquota efetiva de 3%, nos termos do
Decreto n°® 5.375/02.

13.1.2. Entre as exigéncias a serem cumpridas, o legislador estabeleceu em especial:
(a) a realizacdo de investimento em atividades de pesquisa e desenvolvimento em
tecnologia da informagdo em centros ou institutos de pesquisas ou entidades de
ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede no Estado do Parana; (b) a realizacdo de
investimento em atividades internas da empresa relativas a pesquisa e
desenvolvimento em tecnologia da informagao.
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13.1.3. Resta claro o escopo do desenvolvimento do Estado do Parand, estimulando o
desenvolvimento econdémico da regido, criando-se pdélo gerador de conhecimento
cientifico e mao-de-obra qualificada, e, consequentemente, maior niimero de
empregos e crescimento regional.

13.2. Do conceito de subvengdo e de seu tratamento fiscal:

13.2.1. Tecnicamente, subvencdo é o auxilio ou a ajuda pecuniaria prestada pelos
poderes publicos. Pressupdem as subvengdes a transferéncia de valores dos cofres
publicos para instituicdes que realizem projetos ou atividades de interesse publico;
ndo apresentam cardter remuneratério ou compensatorio, mas, em regra, sua
concessao pode ser condicionada.

13.2.2. Em linhas gerais, os conceitos hoje sedimentados na doutrina sdo no sentido
de que as subvencgdes para custeio sdo aquelas concedidas para que a pessoa juridica
possa fazer frente aos seus custos comuns, ordindrios, ndo estando vinculadas a
investimentos especificos.

13.2.3. Ja aquelas transferéncias de capital destinadas a instalagdo, manuten¢do ou
expansdo da empresa, inclusive mediante isengdes ou redugdes visando estimular
implantagdo e/ou expansdo de empreendimentos econdmicos, sdo denominadas
subvengdes para investimento, nos termos do art. 443 do RIR/99, que expressamente
determina serem isentas as subvengdes “concedidas como estimulo a implantagdo ou
expansao de empreendimentos econdomicos”.

13.2.4. Ocorre que a autoridade fiscal utilizou o PN CST n° 112/78, o qual, data
venia, ndo traduz o real sentido das subvengdes para investimento.

13.2.5. Se o beneficio fiscal em analise almeja o desenvolvimento regional do Estado
do Parand mediante investimentos por parte dos incentivados, e sendo incontroverso o
cumprimento de todos os requisitos legais exigidos para a fruicdo do crédito
presumido, como negar o direito a isen¢do do IRPJ e da CSLL?

13.2.6. A propria agente fiscal reconheceu que os investimentos foram realizados em
atividades de pesquisa ¢ desenvolvimento em tecnologia da informacao.

13.3. Do regime tributario de transigdo — RTT: a Lei n® 11.638/07 revogou o
dispositivo da Lei da S/A que possibilitava o registro das subvengdes para
investimento como reserva de capital e, em vez disso, prevé expressamente que tais
valores devem transitar por contas de resultado. Nao obstante, tal ndo ¢ bastante para
prejudicar a ndo-tributagdo das subvencdes de investimento pelo IRPJ e pela CSLL,
porque a Lei n° 11.941/09, no contexto do RTT, reafirmou a possibilidade de usufruir
do beneficio, mas desde que observadas as novas condigdes que impds e a
contribuintes que tenham feito adesdo ao RTT, registrando-se que, a partir do ano-
calendario 2010, este deve ser compulsoriamente observado por todos os
contribuintes. Foi nesse contexto que a impugnante, no periodo de 01/01/05 a
31/12/07 registrou os valores diretamente em conta de reserva de capital e, a partir de
01/01/08, tendo optado pelo RTT, conforme se verifica da DIPJ 2009, contabilizou-os
como receita, para posteriormente destina-los a reserva de lucros e realizar a exclusdo
do LALUR.

13.4. O PN CST n° 112/78 x as subvengdes para investimento:

13.4.1. O PN CST n° 112/78 dispde que sdo subvencdes para investimento os
beneficios fiscais que apresentem as seguintes caracteristicas: a) intengdo do
subvencionador de destina-los para investimento; b) efetiva e especifica aplicacdo,
por seu beneficidrio, nos investimentos previstos na implantacdo ou expansdo do
empreendimento econdomico projetado; e ¢) seu beneficiario deve ser a pessoa juridica
titular do empreendimento.

13.4.2. Nesse sentido, a Receita Federal considera como subvengdes para
investimento apenas aquelas transferéncias de numerarios ou redugdes de tributo
cujos valores se revertam em ativos ou outros investimentos explicitamente
mensuraveis, ligados a implantacdo ou expansdo dos projetos fomentados, e que
sejam compativeis com a quantia disponibilizada pelo Poder Publico.
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13.4.3. A autoridade fiscal partiu de premissa equivocada ao asseverar que
investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia de
informag@o ndo seriam investimentos em expansdo ¢ ampliacdo do empreendimento
econdmico. Ha investimentos nessas areas sempre que existente estimulo a
manutengdo ou expansio da atividade economica, sem que tal fomento tenha que ser,
necessariamente, convertido em investimentos ativaveis. Nesse ponto, vale mencionar
que, a partir do momento em que o Estado do Parana promove o desenvolvimento de
novos conhecimentos, técnicas e aprimoramento de mao-de-obra por meio da
concessao de crédito presumido de ICMS condicionado a investimentos em atividades
de pesquisa e desenvolvimento, esta indiscutivelmente estimulando e incentivando o
desenvolvimento econdmico local, atraindo a implantacdo de empresas e a sua
manutengdo, conforme expressa previsao legal. Assim, uma vez concluido que o total
disponibilizado a favor do contribuinte serviu aqueles interesses primeiros da
subvengdo, como se constata na hipotese em que a impugnante efetivamente
empregou parte de seu faturamento em atividades de pesquisa e desenvolvimento em
tecnologia da informagao, consoante requer o Decreto n® 5.375/02, ¢ imprescindivel o
reconhecimento de sua catalogacdo como subvengdo para investimento.

13.4.4. A lei ndo vinculou a isencdo fiscal das subvengdes ao investimento dos
valores recebidos em Ativos Permanentes ou na direta ¢ imediata capacitagédo fisica
do empreendedor. Na verdade, a lei impde que a subvencao incentive a implantacao
ou expansao da atividade econdmica a qual o beneficio se liga, ndo significando que
tal fomento tenha que ser, necessariamente, integralmente convertido em
investimentos ativaveis.

13.4.5. Deve-se analisar o termo “investimento” em sua acepg¢ao pura, de forma a nao
se confundir com o seu significado contdbil, porquanto para a contabilidade o termo
investimento significa somente aqueles valores aplicados no capital social de outra
pessoa juridica. Melhor dizendo, o termo investimento deve ser adotado no sentido de
qualquer dispéndio necessario para a implantacdo e expansdo do empreendimento
econdmico, de forma que ndo se deve limitar a aquisi¢do de novos bens de capital.

13.4.6. Colaciona excerto do Acorddo n® 9101 — 1? Turma — da Colenda Camara de
Recursos Fiscais do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), cuja
ementa ¢ transcrita abaixo in verbis, que demonstra que é de investimento toda
subvengdo para estimular o desenvolvimento de empreendimentos econOmicos,
independentemente da aplicagdo desses recursos em bens do ativo imobilizado. A
concessao de incentivos as empresas consideradas de fundamental interesse para o
desenvolvimento do Estado do Amazonas, dentre eles a restituicao total ou parcial do
ICMS, notadamente quando presentes a i) intengdo da pessoa juridica de Direito
Publico em subvencionar determinado empreendimento ¢ o ii) aumento do estoque de
capital na pessoa juridica subvencionada, mediante incorporagdo dos recursos no seu
patrimonio, configura outorga de subvengdo para investimentos. O conjunto de
obrigagdes assumidas pela beneficiaria em contrapartida ao favor fiscal ndo configura
aplicagdo obrigatoria dos recursos transferidos.

13.4.7. Também deve-se observar que ndo procede a alegacdo de que o crédito
presumido do Decreto n° 5.375/02 ndo seria uma subvencao para investimento, pois a
norma nao determina a aplicacdo de recursos outros além dos ja previstos pela Lei n°
8.248/91, sendo que por esta os gastos em atividades de pesquisa e desenvolvimento
em tecnologia da informagdo eram obrigatorios para gozo da reducdo do IPIL. Ora, o
fato de o beneficio fiscal de crédito presumido de ICMS estar vinculado a realizagao
de investimentos em atividades de pesquisa ¢ desenvolvimento em tecnologia da
informagao, condi¢do esta também existente para que a pessoa juridica possa usufruir
de beneficio fiscal de IPI instituido pela Lei n° 8.248/91, em nada prejudica a
caracterizagdo do incentivo como subvengdo. Trata-se de legislagdes diferentes, com
condi¢des distintas.

13.5. Da impossibilidade de aplicagdo da multa isolada cumulada com a multa de
oficio: configura dupla penalizacdo sobre o mesmo fato a aplicagdo simultanea da
multa de 50%, isolada, sobre as estimativa ndo pagas, cumulada com a multa de 75%
sobre o principal exigido, com base no art. 44, II e I, da Lei n® 9.430/96. O principio
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da consungdo, pelo qual a penalidade aplicavel a infracdo mais grave absorve a
penalidade imposta a eventual infragdo que antecedeu aquela e por ela é englobada.

13.6. Da decadéncia da multa isolada: somente seria possivel a constituicao de crédito
tributério referente aos periodos de novembro de 2005 a dezembro de 2008, no que
tange a multa isolada, ja que o prazo decadencial é regido pelo art. 150, §4°, da Lei °
5.172/66 (Codigo Tributario Nacional — CTN). Considerando que o langamento da
multa apenas aconteceu em 08/11/2010, todos os fatos geradores ocorridos ha mais de
cinco anos, contados regressivamente a essa data, ja foram alcancados pela
decadéncia.

13.7. Dos juros sobre a multa: deve ser afastada a incidéncia de juros de mora sobre
as multas constituidas, calculadas a taxa Selic, j& que inexiste previsao legal para
tanto.

13.8. Ao final, requer o cancelamento dos lancamentos em sua integralidade.

A 1. DRIJ decidiu pela manutencao do despacho decisorio em acérdao assim

ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008

IRPJ. SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO. REQUISITOS.

Como regra geral, as Subvengdes para Investimento sdo tributaveis; apenas podem ser
excluidas da base de calculo caso cumpridos os seguintes requisitos: a. recursos
oriundos de pessoas juridicas de direito publico; b. possuirem destinacdo especifica
para investimentos em implantacdo ou expansdo do empreendimento econdmico
projetado; c. sincronismo entre a intencdo do subvencionador com a agdo do
subvencionado; d. o beneficiario da subvencdo deve ser a pessoa juridica titular do
empreendimento econdmico; e, antes da vigéncia da Lei n° e. deve ser registrada
contabilmente a conta de reserva de capital que podera somente ser utilizada para
absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital social.

IRPJ. SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO. APLICACAO EM ATIVO IMOBILIZADO. NECESSIDADE.

O art. 443 do RIR/99 determina, para que sejam excluiveis da base de calculo, que as
subvencdes sejam destinadas a “implantagdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos”; Na esteira do que determinam os pareceres normativos da RFB, ja
referidos, e levando em conta a no¢do econdémica de investimentos, a aplicacdo dos
recursos precisa ser feita em bens do ativo imobilizado, com as observacdes ja
expendidas no item 24, supra.

IRPJ E CSLL POR ESTIMATIVA MENSAL. DECADENCIA. PRAZO DE CINCO
ANOS. HOMOLOGACAO DA ATIVIDADE EMPREENDIDA PELO
CONTRIBUINTE.

Acontece a decadéncia do direito de o Fisco langar a multa isolada sobre o ndo
pagamento de IRPJ e CSLL devidos por estimativa mensal, no regime do lucro real
anual, em cinco anos contados da data do fato gerador, conforme o art. 150, §4°, do
CTN, quando houve atividade do contribuinte tendente a extingdo do crédito, seja por
meio de pagamento ou compensagao.

LANCAMENTOS REFLEXOS. CSLL.

Aplicam-se aos langcamentos reflexos os mesmos fundamentos do IRPJ, no que
couber.

Impugnag¢do Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte
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A Recorrente apresentou o Recurso Voluntario de fls. 1642 a 1702 em que
aduz que incentivos concedidos por Estados, com o intuito de atrair empreendimentos para o
seu dominio possuem natureza de investimento. Além disso, sustenta que a subven¢do
concedida pelo Estado do Parand através do Decreto n® 5.375/02 requer a implantagdo u
expansdo do empreendimento economico.

A Recorrente distingue subvencdo de custeio e de investimento, e defende
que no caso estariam presentes os requisitos para qualificacdo do beneficio em analise como de
investimento, inclusive em razao da existéncia de provas de sua expansao e consolidacdo no
mercado naquele Estado, o aumento e desenvolvimento de sua planta, a evolugdo do niumero de
empregados — o que atestaria que os beneficios fiscais obtidos teriam sido revertidos para sua
atividade economica.

Faz comentdrios acerca da interpretacdo do Parecer Normativo CST n°
112/78, normativo que distingue subveng¢ao para investimento de subvengao para custeio. Aduz
que, a partir da publicacao do Decreto-lei n°® 1598/78, ndo prospera o fundamento e que o PN
CST n°® 112/78 seja interpretado a luz do PN CST 142/73, que condiciona a exclusdo da
subvenc¢ao ao investimento em ativo fixo.

Sustenta ainda que de acordo com o CARF, a subveng¢ao para investimento ¢
todo valor transferido por entes governamentais para estimular o desenvolvimento de
empreendimentos econdmicos, independentemente da aplicagdo desses recursos em bens do
ativo imobilizado ou projetos aprovados. Acentua os termos do Decreto n® 5.374/02:

Art. 3° Fica concedido crédito presumido, opcionalmente ao previsto na Lei n.
13.214, de 29 de junho de 2001, ao estabelecimento industrial que atenda as
disposic¢des do art. 4° da Lei Federal n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, por ocasido
da saida dos produtos adiante discriminados, que estejam relacionados em portaria
conjunta dos Ministérios da Ciéncia e Tecnologia e da Fazenda, baixada por forg¢a do
art. 6° do Decreto Federal n. 792, de 2 de abril de 1993, ou do art. 2° da Lei n. 8.387,
de 30 de dezembro de 1991, regulamentada pelo Decreto Federal n. 1.885, de 26 de
abril de 1996, no percentual que resulte na carga tributaria correspondente a 3%:

Paragrafo tnico. A opgao pela utilizacdo do crédito presumido de que trata este artigo
fica condicionada:

a) a celebracdo de termo de acordo, na forma dos arts. 78 a 84, que estabelecera os
demais requisitos para a fruicao do beneficio;

b) a que haja a indicacdo, no documento fiscal correspondente a operacdo, dos
dispositivos da legislagdo federal pertinente € do numero do termo de acordo referido
na alinea anterior;

c¢) a industria tenha seus projetos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informagdo aprovados mediante portaria interministerial publicada no Diario Oficial
da Unido e assinada pelos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Industria e
Comércio Exterior e da Ciéncia e Tecnologia;

d) a industria realize investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento em
tecnologia da informacdo, conforme definido no art. 11 da Lei Federal n. 8.248/91,
sendo que:

1. percentual ndo inferior a 1%, de que trata o inciso I do paragrafo unico do referido
art. 11, deve ser aplicado mediante convénio com centros ou institutos de pesquisa ou
entidades de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede no Estado do Parana;

2. percentual ndo inferior a 2,7% dos investimentos fixados no referido art. 11, deve
ser aplicado internamente na propria industria, em atividades de pesquisa e
desenvolvimento em tecnologia da informagéo, conforme disposto no § 5° do art. 9°
do Decreto Federal n. 3.800, de 20 de abril de 2001.
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Para isso, o postulante do beneficio deveria cumprir as seguintes exigéncias:
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Pontua ainda que tais condigdes se tratam de contrapartidas do incentivo que,
de forma indireta, auxiliam a promocao e o desenvolvimento de novos conhecimentos, técnicas
e aprimoramento de mao-de-obra.

Reitera a desnecessidade de investimento em ativos do imobilizado.

Além disso, defende a impossibilidade de aplicacdo das multas de oficio de
75% e da multa isolada de 50%, devendo ser aplicado a espécie o principio da consungdo. Cuja
eventual negacado levaria a existéncia de efeito de confisco.

Defende que parte do lancamento teria sido alcancada pela decadéncia,
devendo ser aplicado o art. 150, §4° ao invés do art. 173, I, ambos do CTN, como feito pela r.
DRJ, uma porque houve quitagdo do débito tributdrio via compensagdo, e, ainda que nao
houvesse, o que se homologa ¢ o ato de langamento e ndo o pagamento.

Defendeu, por fim, a inaplicabilidade de juros sobre a multa de oficio.

A Procuradoria da Fazenda apresentou contrarrazdes em que sustentou, em
linha com o parecer normativo CST 112/79, que se caracteriza uma subven¢dao para
investimento quando o Estado exige que os recursos incentivados sejam especifica e
efetivamente utilizados em investimentos. Se nao houver exigéncia rigida nesse sentido, entdo
a subvencgao passa a ser de custeio.

Defende que as subvengdes tém natureza de receitas e sdao, de ordinario,
tributaveis, tanto que foram classificadas pela legislagdo do Imposto de Renda como "Outros
Resultados Operacionais", na modalidade subvencdo corrente para custeio ou operagdo (art.
392 do RIR/99), ou como "Resultados ndo Operacionais", na modalidade subvencdo para
investimento, de que trata o art. 443 do RIR/99. As primeiras sdo sempre tributdveis. As
segundas também sdo tributaveis, mas poderdo ndo o ser, desde que atendidas certas condigdes
impostas pela lei.

Aduz que a subven¢do em disputa tem natureza de custeio, uma vez que
Recorrente competia transferir os percentuais para custear os institutos de pesquisa em
tecnologia da informagdo, o que sinaliza a natureza de subvencdo de custeio e, ndo, expandir
ou implantar o seu empreendimento econdmico (o que poderia, em tese, traduzir subvengao de
investimento a luz do art. 38, § 2° do DL 1598/77).
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Em relacdo a cominag¢do das multas de oficio e isolada, defende que a
utilizacdo de uma mesma base de calculo (medida de quantificacdo) para penalidades diversas
ndo representa qualquer ofensa aos direitos do contribuinte, uma vez que essa identidade de
bases de célculos apenas indica que as duas penalidades foram quantificadas a partir das
mesmas bases ou critérios. A sobrecarga indevida em relagdo ao contribuinte apenas existiria
se as penalidades fossem aplicadas em razao do cometimento da mesma infragao.

Quanto a decadéncia aponta que a Recorrente apurou IRPJ e CSLL devidos
por antecipacdo com valor zerado nos meses de janeiro a maio, em agosto € outubro a
dezembro de 2005, ou seja, ndo houve qualquer pagamento por estimativa, tendo a decisdo
combatida, por outro lado, acolhido o pleito decadencial no que tange aos meses de julho e
setembro de 2005, por forca de compensagao tributaria.

E que ausente o pagamento dos tributos nos meses de janeiro a maio, em
agosto e outubro a dezembro de 2005, tendo sido a Recorrente cientificada no dia 08/11/2010,
aplicando-se a regra do art. 173, I do CTN, a Fazenda Nacional teria até o dia 31/12/2010 para
cientifica-la, o que afasta definitivamente a vindicada decadéncia.

Sustenta, por fim, a possibilidade de correcdo da multa pela Selic.

Em 31 de janeiro de 2012 foi proferido o acérdao n° 1101-00.661, proferido
pela 1* TO da 1* Camara da 1* Sessdo, relatoria da Conselheira Edeli Pereira Bessa, em que os

membros do colegiado, por maioria de votos, deram PROVIMENTO ao recurso voluntério e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso de oficio, restando assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008

SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO. CARACTERIZACAO. CREDITOS
PRESUMIDOS DE ICMS.

As subvengdes para investimento — in casu, correspondentes a créditos presumidos de
ICMS - diferenciam-se das subvengdes de custeio, tdo somente, na medida em que as
primeiras sdo concedidas com o fito de estimular investimentos regionais ou setoriais,
operados mediante instalacdo ou expansdo — inclusive qualitativa — de
empreendimentos econdmicos. Ao contrario do quanto aduzido pelo Parecer
Normativo CST n°® 112/78, a caracterizagdo de dado beneficio fiscal como subvencao
para investimento ndo pressupde a aplicagdo direta e exclusiva das cifras
subvencionadas a projeto predeterminado. No mais, para tais fins, irrelevante ¢ a
analise das contrapartidas impingidas ao contribuinte, postas, pelo ente outorgante,
como pré-condicdes a fruigdo da benesse.

A Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial reiterando os fundamentos
de suas contrarrazdes, que foi julgado procedente por maioria de votos, em dar-lhe provimento
parcial, determinando o retorno dos autos a turma a quo para: (1) apreciar as aplicagdes a titulo
de pesquisa e desenvolvimento, (i) na propria empresa e (ii) em convénios, para verificar se
podem ser considerados investimentos na acep¢ao do §2° do artigo 38 do Decreto-Lei n° 1598,
de 1977; (2) caso mantida a autuacdo fiscal parcial ou integralmente, apreciar as demais
matérias; (2.1) multa isolada sobre insuficiéncia de estimativa mensal e (2.2) juros de mora
sobre multa de oficio. O r. acorddo restou assim ementado:

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO A TIiTULO DE CREDITO PRESUMIDO
DE ICMS. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO IRPJ. REQUISITOS.

A Unido estabelece critérios proprios para dispor sobre a concessdo de beneficio
aplicavel ao IRPJ e a CSLL, tributos sob sua competéncia. A mera "inten¢ao" do
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legislador estadual ndo ¢ suficiente para caracterizar a subvencdo recebida como
subven¢do para investimento, na acep¢do do §2° do artigo 38 do Decreto-Lei n°
1.598/1977, e ndo implica na fruicdo automatica de beneficio fiscal na esfera federal.
A operagdo de subsungdo as condigdes previstas no referido dispositivo legal ndo
ocorre automaticamente. As subvengdes para investimento que podem ser excluidas
na determinacdo do lucro real sfo aquelas concedidas como estimulo a implantagdo
ou expansdao de empreendimentos econdomicos. Afastado o fundamento do acérdio
recorrido, que entendeu desnecessario o exame dos dispositivos da legislagdo estadual
que vinculassem as subvengdes a investimentos, € que levou em conta apenas a
finalidade geral e abstrata da concessdo da subvengdo pelo ente federado, os autos
devem retornar a turma a quo para exame de matérias cuja andlise o colegiado
entendeu que ndo estava em condi¢cdes de julgamento (parte da causa ndo estava
madura).

LANCAMENTOS REFLEXOS. CSLL.

Aplicam-se aos lancamentos reflexos os mesmos fundamentos do IRPJ, no que
couber

(Acordao n° 9101-002.393, relator Conselheiro André Mendes de Moura, j. 13 de
julho de 2016)

A Recorrente embargou para resolucdo de supostas contradicdes nos
fundamentos do acoérddo., além de omissdo e obscuridade, que foram acolhidos, conforme

segue:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008

EMBARGOS DE DECLARACAO. SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO A
TITULO DE CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO DO IRPJ. REQUISITOS.

Acolhe-se os embargos da contribuinte para fins de sanar os vicios de obscuridade,
omissao e contradicao contidos no Acordao n°® 9101002.393. Ao afastar o fundamento
que embasava a decisdo de segunda instincia administrativa e devolver os autos para
reexame das questdes relativas a subvengdo, este colegiado ndo procurou restringir o
exame das matérias abordadas no recurso voluntario, tampouco prejudicar o exame
das alegagdes sobre o atendimento das exigéncias de cumprimento do Processo
Produtivo Basico PPB. Uma vez afastada a possibilidade de decidir apenas em razao
da intengdo ou objetivo do legislador estadual, cabera a turma a quo analisar de forma
ampla as contrapartidas que, segundo a contribuinte, caracterizariam os créditos
presumidos de ICMS como subvengdo para investimento.

As fls. 2349-2357, a Recorrente juntou peticdo noticiando que em 23 de
novembro de 2017 foram decretadas e promulgadas as partes originalmente vetadas da Lei
Complementar n° 160/2017, acrescentando os §§4° e 5° ao artigo 30 da Lei n° 12.973/2014, que
esclareceram que os incentivos fiscais de crédito presumido sdo considerados subvengdes para
investimento, de forma que, uma vez observados os requisitos da norma — registro em reserva
de lucros a ser utilizada para absor¢do de prejuizos, quando ja totalmente absorvidas as demais
reservas de lucros, com excecao da reserva legal, ou aumento de capital social —, ndo hé que se
falar em seu computo no lucro real.

Acentua ainda que ¢ inconteste a aplicagdo em reserva no caso em apreco.
Salienta ainda que a 1* Se¢do do Superior Tribunal de Justica, nos Embargos de Divergéncia no
RESP n° 1.517.4921, por maioria de votos, vencidos o Ministro Relator Og. Fernandes ¢ a
Ministra Assusete Magalhaes, firmou o entendimento de que créditos presumidos de ICMS nao
podem ser tributados pelo IRPJ e pela CSLL, sob pena de ofensa ao pacto federativo
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Na sessao de 18/10/2018, esta e. Turma deliberou e decidiu, por unanimidade
de votos, sobrestar o julgamento do processo até¢ 29/12/2018, nos termos do voto da relatora,
conforme Resolu¢do n® 1201-000.637, de relatoria da Conselheira Eva Maria Los, que votou
para conhecer do recurso voluntario e SOBRESTAR o julgamento em virtude dos efeitos da
Lei Complementar n° 160/2017 e art. 10 do Convénio Confaz n° 190 de 15 de dezembro de
2017, até a data de 29 de dezembro de 2018, intimando-se o contribuinte para que comprove o
cumprimento dos requisitos tratados pelas Clausulas 2%, 3* e 4* do Convénio ICMS 190, de 15
de dezembro de 2017.

As fls 2.497-2.501, a Recorrente junta comprovantes do atendimento dos
requisitos tratados pelas Clausulas 2%, 3? e 4* do Convénio ICMS n° 190/2017 pelo Estado do
Parana.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto - Relator.

O Recurso ¢ tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, dele
conheco.

As controvérsias em torno da exclusao de beneficios fiscais, concedidos por
Estados da base de célculo do IRPJ e da CSL a titulo de subvengdo para investimento, sao tema
de grande complexidade, cujo enfrentamento por este E. CARF tem variado ao longo do

tempo.

Em que pese o tratamento legislativo veiculado pela Lei Complementar
160/2017 que teve por objetivo colocar um fim a contenda e reestabelecer a segurancga juridica
em relagdo a matéria, ¢ de se noticiar a existéncia de decisdes recentes do e. STJ excluindo os
créditos de ICMS da base de céalculo do IRPJ — como o recente REsp 1.605.245/RS, de

relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, da segunda turma — em que se entendeu:

“que se tornou irrelevante a discussdo a respeito do enquadramento do referido
incentivo como subven¢do para custeio, subven¢do para investimento ou
recomposi¢do de custos para fins de determinar essa exclusdo, ja que o referido
beneficio foi excluido do proprio conceito de receita bruta operacional”.

Ausente a repercussao geral ou ndo submetido a técnica dos julgamentos por
via de repetitivos, ndo ha como se afastar a legislacdo sob o risco de violagao ao art. 62 do

RICAREF. De sorte que passo a analise do disposto na Lei Complementar n° 160/2017.

Tal Lei Complementar introduziu os §§ 4° e 5° no art. 30 da Lei n°

12.973/2014 que atribuiu aos beneficios fiscais concedidos pelos Estados e pelo distrito
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Federal a natureza juridica de subvencao para investimento, vedada a exigéncia de outros
requisitos ou condi¢des nao previstos nesse artigo, estendendo esse tratamento aos processos

administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente julgados.

Além disso, a Lei Complementar requer em seu art. 10 que sejam atendidas

as respectivas exigéncias de registro e deposito, previstas em seu art. 3°.

A Camara Superior de Recursos Fiscais ja manifestou entendimento no

referido sentido no Acérdao 9101-003.841, que restou assim ementado:

Acoérdao 9101-003.841, 03/10/2018
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2002, 2003

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. LEI COMPLEMENTAR 160, de 2017.
LEI 12.973/2014, ART. 30, §4° E §5°. PUBLICACAO, REGISTRO E DEPOSITO
DE BENEFICIO. DISTRITO FEDERAL. CONFAZ. ATIVO PERMANENTE.

A Lei Complementar n° 160, de 2017, inseriu o §5° no artigo 30, da Lei n°
12.973/2014, determinando que seria aplicavel aos processos pendentes. Ademais,
esta Lei inseriu 0 §4°, no artigo 30, da Lei n® 12.973/2014, para impedir a exigéncia
de outros requisitos ou condi¢gdes, além daqueles estabelecidos pelo proprio artigo 30.

Com a publicacio, registro e depdsito do incentivo do Distrito Federal em discussio
nos autos, perante o CONFAZ, ndo sdo exigiveis outros requisitos para o
reconhecimento da subvencdo para investimento, além dos enumerados pelo artigo
30.

O investimento em ativo permanente ndo consta do art. 30, da Lei n° 12.973/2014,
sendo improcedente o lancamento fundado em tal exigéncia.

Dessa forma, com a publicagdo, registro e deposito do incentivo em discussao
nos autos, perante 0 CONFAZ, ndo sdo exigiveis outros requisitos para o reconhecimento da
subvencao para investimento, além dos enumerados pelo artigo 30 da Lei n. 12.973/14, tal qual

a exigéncia em investimento em ativo permanente, que ndo possui previsao no referido artigo.

Em igual sentido, ja houve decisao até mesmo na presente turma, no ambito
do Acorddo n° 1201-002.936, de relatoria da Conselheira Gisele Bossa, cujo julgamento

ocorreu em 15/05/2019 e foi assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. LC 160/2017. LEI 12.973/2014, ART. 30.
EXIGENCIAS LEGAIS. ATENDIMENTO.

Os artigos 9° e 10°, da LC 160/17, dispdem de forma expressa que os incentivos € 0s
beneficios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS serdo considerados sempre
como subvengdes para investimento, independente de outros requisitos ou condi¢des
ndo previstas no artigo 30 da Lei 12.973/14. No mais, o artigo 30, §5° da Lei n°
12.973/14, deixa claro que tal entendimento aplica-se, inclusive, aos processos
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administrativos ainda ndo definitivamente julgados. Uma vez atendidas as exigéncias

de registro e depdsito, nos termos do artigo 3° da LC 160/17, deve ser afastada a
exigéncia fiscal de IRPJ e reflexos sobre os valores recebidos pela contribuinte no
ano-calendario de 2012 a titulo dos beneficios fiscais de ICMS decorrentes do
Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Industrial/Fundo de desenvolvimento
Industrial- PROVIN/FDI.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Dada a intima relag¢do de causa e efeito, aplica-se aos langamentos reflexos o decidido
no principal.
Destaque-se que foi analisada a questdo de aplicagdo do artigo 30, §5°, da Lei
n® 12.973/14 aos processos administrativos ainda nao definitivamente julgados, desde que
tenham sido atendidas as exigéncias de registro e deposito, nos termos do artigo 3° da Lei

Complementar n° 160/17.

Fixadas essas premissas, cumpre salientar que 0 ESTADO DO PARANA,
representado pelo entdo Secretario de Fazenda José Luiz Bovo, efetuou o deposito na
Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso II da clausula segunda do Convénio
ICMS 190/17, de PLANILHAS DE ATOS NORMATIVOS E DE ATOS CONCESSIVOS
DOS BENEFICIOS FISCAIS NAO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, E DA
CORRESPONDENTE DOCUMENTACAO COMPROBATORIA, cuja relagio dos atos
normativos foi publicada no Didrio Oficial do Estado do Parané no dia 15 de outubro de 2018,

por meio da Resolucdo SEFA n° 1.328/2018, de 4 de outubro de 2018, conforme abaixo:
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RESOLUCAO SEFA N. 1.328/2018

SUMULA: Publica a relacéio com a identificaciio dos atos normativos relativos as
isencdes, aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais, ndo vigentes
em 8§ de agosto de 2017, instituidos em desacordo com o disposto na alinea “g” do
inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituicéio Federal.

O SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA, com fundamento no
inciso XIV do art. 45 da Lei n. 8.485, de 3 de junho de 1987, e considerando o dis-
posto na Lei Complementar Federal n. 160, de 7 de agosto de 2017, no Convénio
ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1.° Fica publicada, em atendimento ao disposto na Lei Comple-
mentar Federal n. 160, de 7 de agosto de 2017, e no inciso I da clausula segunda
do Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, a relagéo com a identificagdo
dos atos normativos relativos as isengdes. aos incentivos e aos beneficios fiscais
ou financeiro-fiscais, nfio vigentes em 8 de agosto de 2017, instituidos pela legis-
lagdo estadual em desacordo com o disposto na alinea “g” do mciso XII do § 2° do
art. 155 da Constituigio Federal, conforme Anexo Unico desta Resolugio.

Art. 2.° Esta Resolugfio entra em vigor na data de sua publicacéo.
Secretaria de Estado da Fazenda, Curitiba, 4 de outubro de 2018.
JOSE LUIZ BOVO

SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA
107322/12018

Fl. 2600

S1-C2T1
Fl. 16

Vale ressaltar que o registro e deposito no Confaz foi assinado em 18 de

marg¢o de 2019, conforme o Certificado de Registro e Depdsito n® 28/19 (fls. 2525), conforme

abaixo:

CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPOSITO - SE/CONFAZ N° 28/2019

O Diretor do CONFAZ. no uso de suas atribuigdes prevista no art. 5° incisos I, II, e XIV do
Regimento do Conselho Nacional de Politica Fazenddria — CONFAZ, aprovado pelo Convénio ICMS
133/97, de 02 de janeiro de 1998; bem como no inciso II do art. 3° da Portaria n° 525, de 7 de dezembro de
2017, que aprovou o regimento interno da Secretaria Executiva do CONFAZ, para os fins do disposto na Lei
Complementar n° 160, de 07 de agosto de 2017, e nos termos do §3° da clausula segunda do Convénio ICMS
190/17, de 15 de dezembro de 2017, torna piblico e CERTIFICA o seguinte:

Que 0 ESTADO DO PARANA, representado pelo entdo Secretdrio de Fazenda José Luiz
Bovo, efetuou o depésito nesta Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso II da cléusula
segunda do Convénio ICMS 190/17. de PLANILHAS DE ATOS NORMATIVOS E DE ATOS
CONCESSIVOS DOS BENEFICIOS FISCAIS NAO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, E DA
CORRESPONDENTE DOCUMENTACAO COMPROBATORIA, cuja relagiio dos atos normativos foi
publicada no Diario Oficial do Estado do Parana no dia 15 de outubro de 2018, por meio da Resolugio SEFA
N°1.328/2018, de 4 de outubro de 2018.

O depésito foi efetuado no dia 11 de dezembro de 2018, via internet, por correio eletrénico,
acompanhado do Oficio n° 624/2018-GAB/SEFA, na forma da clausula quarta do Convénio ICMS 190/17 e
do Despacho n° 96/18, de 25 de julho de 2018.

O Estado do Parana declarou que a documentacio incluida pela Secretaria Executiva do
CONFAZ no processo especifico no Sistema Eletronico de Informagoes - SEI n® 12004.100821/2018-21,
possui o mesmo teor da documentacdo depositada nesta Secretaria Executiva, via internet, por correio
eletrénico, acompanhado do Oficio n® 624/2018-GAB/SEFA.

O deposito efetuado foi registrado sob n° 28/2019.
Brasilia/DF, 18 de margo de 2019.
Documento assinado eletronicamente

BRUNO PESSANHA NEGRIS
Diretor do CONFAZ
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Diante do exposto, verifica-se que o Decreto n°® 5.375/02 cumpre os

requisitos previstos na Lei Complementar 160/2017 e do Convénio ICMS 190/17 para que lhe

seja atribuido preliminarmente carater de subvencdo para investimento, o que dependeria de

ainda haver um potencial alinhamento com o que dispde o caput do art. 30 da Lei n® 12.973/14.

Vale citar ainda que tal entendimento também ja foi manifestado no n.° 1402-

003.711, de relatoria do Conselheiro Caio Quintela, que foi assim ementado:

voluntario.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2012

SUBVENCAO DE INVESTIMENTO. ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N°
160/17. APLICACAO AOS PROCESSOS EM CURSO. INTERPRETACAO
RACIONAL E SISTEMATICA COM AS NORMAS VIGENTES A EPOCA DOS
FATOS GERADORES. PROVA DE REGISTRO E DEPOSITO. ATENDIMENTO
AOS ARTS. 9 ¢ 10. CANCELAMENTO DA EXACAO.

O disposto nos artigos 9 ¢ 10 da Lei Complementar n® 160/17 tem aplicagdo imediata
aos processos ainda em curso, retroativamente em relacdo aos fatos geradores,
devendo ser interpretados sistematicamente com as normas vigentes ao tempo das
circunstancias colhidas. Apoés tal alteragdo legislativa, a averiguagdo da efetiva
aplicagdo dos recursos tratados pelo contribuinte como subvengdes de investimentos
em projetos de implementacdo e expansdo de seus negocios ¢ irrelevante para a
exclusdo dos valores correspondentes do calculo do Lucro Real, assim como qualquer
outro elemento relacionado a essa exigéncia, agora legalmente superada. Tratando-se
de subvencgdo, efetivada por meio de créditos de ICMS, concedida por estado da
Federacdo a revelia do CONFAZ e suas regras, uma vez trazida aos autos a prova do
registro e do depdsito abrangendo a benesse sob analise, nos termos das Clausulas do
Convénio ICMS n° 190/17, resta atendido o art. 10 da Lei Complementar n® 160/17.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2012
IDENTIDADE DE IMPUTACAO.

Decorrendo a exigéncia de CSLL da mesma imputacdo que fundamentou o
langamento de oficio do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisdo, desde
que ndo presentes arguigdes especificas e elementos de prova distintos.

Diante de todo o exposto, voto por conhecer e dar provimento ao recurso

E como voto.

(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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